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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O I212020

DO: PREFEITO MUNICIPAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MIJNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de
licitaçào para a Futura e eventual contrataçâo de empresa para prestação de serviço de publicações
em avisos de licitação e atos públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, em
jornal diário de grande circulação no Estado de Mato Grosso, Diário Oficial do Estado D.O.E., e

Diário OÍicial da União (D.O.U.), solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l9 de fevereiro de 2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI 2/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: PREFEITO MUNICIPAL

PREZADo secRptÁnto

Objetivando atender à solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, onde nos solicita
disponibilidade financeira para a Futura e eventual contratação de empresa para prestação de
sen,iço de publicações em avisos de licitação e atos públicos, de interesse da Prefeitura de Santo
Antônio do Leste, em jornal diário de grande circulação no Estado de Mato Grosso, Diário OÍicial
do Estado D.O.E., e Diário OÍicial da União (D.O.U.), conforme solicitação e termo de referência em
anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo para que efetue os trâmites necessários.

Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT. l9 de fevereiro de 2020
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 49
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFETTO

Dotação : 04. 131. 5002.2006.00003.3.90.39.00
ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 19.777,00

Izab
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Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

ade
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 2/2020

DO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA. PREFEITO MUNICIPAL
AO: GERENTE DE CIDADE

SENHOR GERENTE.

Autorizo o Gerente de Cidade, providenciar junto ao departamento responsável o procedimento
administrativo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a Futura e eventual contrâtação de
empresa para prestação de serviço de publicações em avisos de licitação e atos públicos, de
interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, em jornal diário de grande circulação no
Estado de Mato Grosso, Diário Oficial do Estado D.O.E., e Diário Oficial da União (D.O.U.).
conforme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, l9 de fevereiro de 2020

E
PREFE MUN ICIPAL
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I\'!GUEL JOSE BI 'I] 5.IETTA 19t02t2020

PRESTAÇÃo DE sERVtÇoS
Poder

Ôrgáo

Setor Solicitantê

Centro ds Cu8to

Placa

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observaçâo
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÁO DE SERVIÇOS DE PUBI ICAÇÃO EM AVISOS DE LICITAÇÂO E ATOS PUBLICOS , DE INÍERESSE DA PREFEITURÂ DE SANTO ANTONIO DO
LEsrE . EM JoRNAL DrÁRto DE GRANDE ctRcuLÂÇÂo No ESTADo DE MATo GRosso , DrARro oFtcrAL Do ESTADo DoE E DrARro oFtcrAL DA uNÂo Dou A MEDTDA euE sE FAz
NECESSARIO TORNAR PUBLICO TAIS ATOS

Item Cód, Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto Unidade Otdê Qtde Rec. C. Custo
ObservaçãoDescri ção Dêtâlhada do Produto

I 001.032.067 c002242í PUBI. rCnçÁO eU Otnnto oFrcrAL DA uNlÃo - r)or I 0

2 001.032.068 274884-3 PUBLI(:AÇÁO EM DIAR'Õ OFICIAL DO ESTAD.) DOE Cii] 400 0

3 001.032. 2,t5637-7 PUBLICAÇÂO EM JORN^L DE GRANDE CTRCULAÇ^O

P Secretário

u0o 0

Almoxarifado

p
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TERMO DE REFERÊNCM

I _ OBJETO:

I . I Futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de publicações em avisos de lici-
tação e atos públicos. de interesse da PreÍêitura de Santo Antônio do Leste. em jomal diriLrio de grande

circulação no Estado de Mato Grosso, Diário Oficial do Estado D.O.E.. e Diário Oficial da União
(D.O.U.), à medida que se faz necessário tomar público tais atos.

2. JLISTIFICATIVA:

\-, Z.t A contratação justifica-se, em virtude da necessidade de publicações de avisos de licitação e atos
I públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, em jomal diririo de grande circulação.
i conforme legislação pertinente. A título de exemplo, convém mencionar os seguintes dispositivos que

exigem a publicidade em jomais diários de grande circulação.

a) Lei 8.666/93, art. 21, III;
b) Lei 12.527 de 2011 - Lei de acesso à informação.

3 - ESPECIFICAÇOES TECNICAS:

3.1 - Realizar as publicações sempre que solicitada, tonando público o atojá no próximo dia útil a solici
tação.

3.2 - Havendo a Solicitação de publicação, ficará a critério da contratante indicar, qual ou quais meios
serão utilizados para veicular os atos desta, de acordo com suas necessidades, não obrigando a serem
publicados pelos 3 itens. mas, no que a administração solicitar.

VALORDESCRIÇAO COD.
FORN. TCE

U.\ QTD

00022421 Publicação em diario oficial da União -
DOU

1097 CM 250 R$

274884-3 Publicação em diário oficial do Estado -
DOE

1097 C\4 400

215637 -7 Publicação em Jomal de Grande Circulação 1097 CM 400 RS

iTEM

0l

02 R§

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempeúar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. especialmente do Termo de Referên-
cia;

03

3.3 - A contratada deverá enviar as publicações realizadas no dia pelo email: licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br.

COD. TCE.
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4.2 - Exigír o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas;

4.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execu-

ção dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

4.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

4.7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com as prees-

\z tabelecidas no conmto.

5 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria Munici-
pal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, j unto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclamações se obriga a aten-
der prontamente;

e) Não transferir a terceiros. quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado. sem a devida anuência
da PREFEITURA;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em procedimento licitatório;

g) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes desta prestação de
serviço;

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto do presente Termo
de Referência;

i) Manter um supewisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou
preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do
Contrato;

j) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos ser-
viços;

k) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXX (XXXX).
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7 - PAGAMENTO:

7.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setoÍ competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

7,2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do serviço prestado, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

7.3, Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

7.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e

pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

7.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

7.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

7.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

7,5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolizaçào da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante or-
dem bancária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

7.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

7.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco. bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'faaorin§';

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuúria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tralamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.10. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade do Contratado.

8. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRrA:

8.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente
da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar
recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

Poder Executivo
Und. Orçamentária 02 Chefia de Cabinete do Prefeito
Funcional programática Manutenção da Assessoria de Imprensa
l'icha 49
Despesa/fonte 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso 0. r .00.0 Recursos Ordinários

Santo Antônio clo Leste

(r 02

04.13 1.5002.2006
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9 - Do ACoMrANHAMENTo E FISCALIzAÇÀo »a execuçÀo oo coNTRATo:

9.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal. ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência
à Administração.

9.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na oconência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de
1993.

l 0. DrsposrÇÕEs GERATS/TNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

\- l0.l - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos. taúÍas. emolumentos
e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de despesas com seu pessoal.

Santo Antônio do Le e - MT. 19 de fevereiro de 2020

A
PRE TO MUNICIPAL
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Santo Antônio clo
GOVERNO MUNIC
Vivendo um nc',,ír tempo, construindo uma '-

ADM. ?0't7 / ?020

IPAL
, história

PROCESSO AD]VIINISTRA]IVO N" O 12.2020

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Preleito Municipal
que autorizou a abertura de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
para a Futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de publicações em
avisos de licitação e atos públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, em jornal
diário de grande circulação no Estado de Mato Grosso, Diário OÍicial do Estado D.O.E., e Diário
Oficial da Uniâo (D.O.U.), conÍbrme solicitação e ten1lo de referência em anexo. encaminho a esle
setor para que realize a cotação de preços de mercado, bem como os preços praticados por órgãos
públicos.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de fevereiro de 2020.

t\tNAL \t\t\
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Santo Antônio clo LüW-

público efetivo, Sf.
CiDADE desta Prefei
2017.

Muúcipal de Administraç
execução desta podaria.

na datq de sua publicação.

em contrário.

EM: .IDENOVEMBRODE 01'7

go de GERENTE DE
e 14 de novembro de

nar a Secretaria
cias necessárias para a

go 39 - Esta PorLaria enha em vigor

Àúigo 4" - Revogam-se as disposições

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
POR'IARIÀ N'. 53'.7 t20t7.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MIGUEL ' JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribuições que. the são

conferidas por Lei, especificamente o
artigo 37 da Constituigão Federal e,

positivos da Lei
del7 de 14,

o seruidor

J EB
F MUNICIPAL

l: pre ra@santoantoniodoleste.mt.gov.br

D.a À No ?,í''7 - Iarrrim sanra tnàç - Fone: í66) 34gg- 10g0 - cEp: 78.629-000 - santo Antônio do Leste/MT

GABINETE DO PREFEITO.



''.?-se r? dete supra.

ECRTARIA NO 0314T2Oí7 DE 2í DE NOVEMBRO DE 2017.

SÚMULÁ, .DIsPoE soBRE A I{OMEAçÀO DO SERVIDOR DAÍ{IEL
REUS SCHÍ{EIDER PAR,/\ FISCALZAçÃO DO COI{TRÂÍO II" 05Ü
2017 E DÁ OUTRÂS PROVIOÉÍ{CIÂS".

O PreÍeito Municipal de santa Rib do Trivêlâto, E3tado dê Mato Grc€so,

no Lrso de sues atíbuiçôes legais, re§ôlve:

RESOLVE:

Ari. lo. NoíÍEar o seruidor Oaôiel Reus Slneidêí, CPF sob n'012.344.
591{0, como Fiscal do conFato n'682017. cujo obieb é: aquêirFo de

software de eÍluivo parâ licênchmenlo. gêíencâmenlo e vsuâlizaÉo d€

imagens via íêdê locâl paÉ 04 usLÉÍios simuherEos e aquislÉo de lilmâ
Drwiew pare uso de impressora, parir uso do áPârejho de ràb x, visendo

. atendêr a necêssdede da secíebria munlciPâl (b saúde-

art. 2"- Eíe podana eíltIe êm vigor nâ dali, de sua ÊJblicáÉo

Aí. 3o. Revogam€e demais diêpo§çõo§ êm contrário.

PREFEITURA MUI{ICIPAL OE SANTA RITA M TRNELÂTO. ESTADO
_DÊ MATO GROSSO. EM 21 DE irOVÊMBRO OÊ 2017.

EGON HOEPERS

PRgFEIÍO MUNICIPAL

:CRTARIA NO 03,1512017 DE 21 DÉ NOVEMBRO DE 2017

sÚiuul.A: -NoMEra MEMBROS OO COIISELHO OE AUMEiITAçÃO
ESCOLAR, PARA O OUADRIÊr|O 20i7 Á 2o2o E O/Á OUÍRÂS PROVI-
DÊNCIAS".

O SENHOR EGON HOÉPERS. PREFEITO MUXICIPAL OE SAÍ{ÍA RITA

DO TRIVELAÍO, ESTADO DE MÂÍO GROSSO, NO USO OE SUÂS

ATRIBUçÔES OUE LHE SÃO COÍ{FERIDAS POR LEI, E

. consiclerândo que a presede eleiÉo rcgel-sêé. eín todas as $râs Íasês,
pêlas nomas coos-tântes na Lei Municpal n.! 237f20O7 de 6 de mârço de
vl07

RESOLVE:
aí. 10 ' NomêáÍos seguiííes mêmbíos que íarão e composr(Éo do Con-
selho de AliííÉnlâçáô Escolaí:

^epÍêsentante do Podêr Execltivo:

\,. l'itulaÍ: Ana Cnstàne de So@a Gallo - CPF: 78,68i|.2O1{]3

Supiente: Edina Salele Veroneze - CPF: O47.16Íi.249O7

Repí€sententê do Segmenlo dos PÍofestoaês:

Írtulac Anacête cle Arruda - CPF: 362.366.751.O,1

Sirpiente: Vandeíleia Coelho Cosia-CPF: 7q).285.67Í€3

:'.1rlal: Angêle Maria SoarÊ6 - CPF: S26.'t97.97tN)4

Srrpiêntê: Ceha Regina Mênde6 dos Saí{G-CPÊ 028.434.539,3

Repíesêntântê do Segmênto dos Pais dê Alúnos:
-íatular: AndíÊê Elizebête Pereire - CPF: &t9.974.3O1-10

Suplente: Ana Paula Cargin Velanni - CPF: 019-SO 141-66

Titular: JarÉina Velasques Oichoff- CPF: @8.274.191-49

Suplente: Rose Heúpt Sêibel- CPF: 014.980.501-23

Rêpíesêntentedo Segmento de Sociedade Civil:

TitulaÍ: Irônií ApaGcida dos Santc - CPF: 94.§7.41141
Suplente: Alessândrâ da Sitva C5Ídosô FÍ'ares- CPF: O21.8S6.741@

Jiaiomunrcipar orgimyaÍnm . e/r^/\ / âmm org.bí 186 Assinedo Dgíairnente

22 de Novêmbro de 2Ot 7 ' Jorml OÍciel Elê6nico do6 MunicÍpids do Estado de Máo GÍosso . ANO Xll I N' 2-AA9

P.Àt.s.A.t

fÍtuLar: Llrciane Mariã SêibelCapoco - CPF: m 975.?91-92

Suplênte: E lizerE Josê Cerdoso Barrc - CPF: @ 1 .659.431 -4O

Art. 2o - A preserÍe poatana entra em vigor rE dab de sua publicâçãc.

Art.3o - RevogaÍn-3e as demais disposiÉes em contrário.

daBt EÍE Do pREFEtro MuNrcrpAL oE saNTA RlÍA oo rRrvELÂ-
TO. ESÍADO DE MAÍO GROSSO. EÍÚ 2I DE NOVEMBRO DE 2Oí7.

EGON HOEPÉRS

PÍebito Municipal

Regiske-sê. Publique-se e

Afixe-€e na data suprã

PRÊFErruRA MUNtcrpaL oE saNTo aNTôNto DE LEVERGER

avrso oE uctrâçÃo pRocEsso aoMtNrsrRATtvo oB1/2017
PREGAO PRESENCIAL N,' 026T2017 - SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO 081T2017

PREGÃO PRESENCIAL N.ô 0262017 -SRP
A Prebitlre Municipelde Sânto Ant6nio do l.evergeí - MT, átravés dã sue
PÍeooeira Ofcial. toíDa público âos interessedos, que hÉ liclbÉo na .no-
delbade PÍegâo Píesêncial-SRP. objetirando o Registro dê preç'o pâíâ
fufura ê evênúal contrataçrao de ernpaÊsã êspecaalizâde parâ manu-
tengáo preventiva e coÍreüve iicluindo pêças originais ey'ou genuinâs
êmfu dê obrà êspecàlizada em âpárêlhos odontológicos e hospitala-
res da Secreteria Municipal dê Saúdê do Municipio de Sento António
de Lserger +lT, conrormê as espêciÍicâçôes contidas no Terrno de
Reíenéncia dêste editâl e em 3eus anexos.

Á séssão sêrá ,earizadã às 08ho0mta do dta U de clêzêmbro de 2017,
na sàta de Licitaç& ta PrúeiàrÊ tlunicipal

O Íefurido Edihl erEonFa-se disponivel nâ íntegre no Setoí de L,citações

Os ir{eíêssâdos poderào retr_àa gÉluitáíÍÉnte no site da preíeituÉ munica-
p€|, atrâvés do êndeÉço vww levêÍgêr-mt.gov.bí. ou solicitaí ao Setoí de

UciEÉes pelo êflail /iciíacao@levêtgeÍ.mt.9ov-br-

Santo Antônio do Leverger - MT. 21 de novembro de 20'17

údiane Baüsta de Rezenle

Prêgoêirà

Poítaria mei/GPDO17

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAiITO ANTONIO OO I.ESTÊ
FORÍAR|A lt1 537/20,í7.

ttrGUEL JOSÉ BRUNETTA Preíêito Municipâl de Saíio Antônio dc Les-
lê, Estado de Mâto Grosso. rE úsô e gozo es atÍibuiçóes que lhe são con-
brilas por Lêi, êspecifcamerie o arligo 37 da Con§ituiÉo Federel e,

Consllerândo os clisposilivos da Lei Munacipal n 67012017 de 14 Ce fio-
vembE dê 2017.

RESOLVE:

Aíigo 1'- NOMEÂR o tervrdoÍ público efetúo, Sl. Ronalclo Meítins de
AInoám, pa,-à o cârgo de GEREÍ\ITE DE CIDADE desrà PíefeituÉ, conÍoÊ
nte Lei Municipal n'67020'17 de 14 de noveÍnbío de 20'17

Aíigo 20 - DetermanaÍ a Sec.etaria Mrrnicipâl dê AdministÍaçáo e Pla-
nêjamênto que tome as providências necessárias paÍa a execuÉo
desta poítade.

Artigo 3o - Esta PoírâÍia e.trâ em vigo, ne date de sua publicação.

pREFElruRÂ MUNrcrpaL DE saNTo ÂNTóNto m LEsrE
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Aítigó 4o -Revogam-se as dlsposlções em contrátio.

GASINEÍE DO PREFEITO,

ãM; 14 DE NOVÊMBRO OÉ 2.017

MIGUEL JOSÉ tsRUNETTA

PREFÉITO MUNICIPAL

PREFEITURA MIJNICIPAL OE SA''ITO ÂNÍONIO DO LESTE
IERMO ADTTwO 026/2017

TERMO AOI]IVO OE CONTRÂTO DE N'. @7/20t7

Pelo prêsente instrumerlo adilivo contrafual rêgido pêla Lei Federal

nc.8.666 de 21 de Junho de 1.993, e a Medlda Píovisória n'- 4:r4 dê27
de Fêveíeiro dê 1.994 resolvêm êntrê si, nâ mélhor ÍôÍna de diÍeío.
como Paítes:

CoNTRATANTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTo aNToNlO OO

LESTE, Éstado de Mato Grossc Pessoâ JLridlcã de Dkeito PublÊo Muni-

cipal, c.m sede admínlshetiva ê Rua A, n' 367- JaÍdim Saota lnés, nes-

h Cidade, devidarÍÉnle lnscíita no CNPJ sôb o o" 04,217362rc@1-9o,
íêpÍesentad; neste eto pelo atual Píeíêlto MurÚclpel Sr. MIGUEL JOSÉ
ERUNETÍÀ portádor da Cédulá de idenlidade R.G. rI 1.427.517 SSP,IPR

\EPF 
sob o n'326.(8,t.3@.53 e;

\-'cotTn-o.teoo,LeTtctA RoDRtGUEs ELoY otas, porbdoí (á) da cé-

.dúla dê identidade RG sob no. 292133-í SESP/MT e ittscrito no CPF,/MF

sob c n'041.091.17'1-27 ê reaideíte e Rua H, S/N, 8âiío: Saflta lnês, nes-

tâ cidade de SaíÍo Antooio do Lêste - MT, íê6ôlvêm celêbrér o pÍÊseÍie
_reíno Aditivo ao Contrdto fl', 097f2017 sujêibndo-se às noímas InterrEs
dê Contlafdnte, naqülo qLr€ ..ubcr iÍÉeperdeí*e cie Uarrscri6o, mi:Oian-

t; as cláusulas e co.,diÉês a seguir estabeleciras:

c'.ÁusuLÂ PRrMÊtRÂ - Do oBJEÍo

ccnstltui objcto Co prês,erúe Termo AdiÍivo a súplêrienta9áo de pruo dê

C.ntralo de No 097/2017, oíiginal à CúUSULÂ PRIMEIR^ arile aos rDo-

tivcs de Íorça maio( alheio à vonbde das parles, confonÍÉ sêgue:

CLÁUS ULA SEGUNDA . ALTERÁçÀO

Flca aêíe§cerÉado à CúUSULÂ ?RlMÊlRÀ do Contralo de N" 097/12017,

o pÉzo de O'! (um) nÉs e 13 (te2e) dhs, VENCENDO EM 22'120í7.

CLÁUSULÁ TÉRCÉIRA. JUSTIBCATIVA E FUNOAMENTO LÊGAL

A necessidadê de implemeotaÉo deste Tenrp Aditivo ao Contrato oÍlgl
nel, jrrstifice-se pela nec€ssidadê da conünuidade da presbÉo de sêwi-

,{os por parie do se,yidor bem corno pelâ nece:sidade qle a mesma de-

;íÍpenhê srràs funçõcs poÍ um peíÍodo maioíque estabelecidos no con-
íatc originel, ouservàndc o Iimíe eslabele.ido nâ Lei Muô'rcipal no 13í

v2@5. Este adiüvo ênclntra ssu tulcrc l.gel baserdo m 4,1. ô5 da Lei L
666. de 2? de Junho de'1.993.

cúUsULA QUARTA - DÂ VIGÊNCIÂ

O píeserie Tenno Aditivo êntrerá em vigoÍ fta data de sua asslrÉturâ, vi-
gêodo concomilanteJÍerde ao Cor,t]-alo oÍigináíio.

E, por assim estarem .justos e conlíatados CoNTRÂTA|JTE É coN-
TAÀTADo, mutuâmêôte assinãm o prêsênlê Íêímo Adilivo, por si ê
seús sucÊsso(ês, êm 02 (dúâs) víá5 de igual foíma e têoa, íubÍicados
para tocios os fins de direíto, êm pÍesença dêô2 (duas) têstemünha.s.

Sâítc Ântônio do Lrste -MÍ, 09 de NovembÍo de 2017.

IúIGUêL JOSE ARUNETTA

P íeíeito Municipãl

LÉ].ICIA RODRIGUÊS ÊLOY OIAS

Contratado (a)

iESTEMUIIHAS

diaÍiorDthicipal.oíg/muamm - \m..i/.amm.oíg.br ia7 êssinado Djgilaldiênte

P.ÍVl,s.A.!

Nomê:

RG:

Nome

RG:

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESÍE
TERMO ADIÍlvO q27r2017

TERMO ADIÍIVO OE CONTRATO DÉ NO, 077/2017

Pelô presêntê instrumento aditivo contrôtual íegi.to petâ LeÍ Federál
n18.666 dê2í de Júnho dê 1.953, e e Medha Píovisória n!.431 de 27
dê Fêveeiro de 1.534 íesolvem êntre si, ne melhor forma de diraito.

CONTRATAÀTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANToÍito Do
[-ESTE, Estado de Malo Grcsso Pessoa Jurídica de Diíêío Publlco Muni-
cipal, com sêde edmlnistrêtiva à Rua A, n' 367 - Jardim Sante Inês, oes-
h Cldade, devidamente lnscÍita no CIiPJ sob o no O4.217.36-2lmO1-9O,

representada neste ato pelo eh.Êl Píe,íe:fa Municigêl Sr. MTGUEL JOSE
BRUNETÍÀ portadordá Céduh dB identidad€ R.c. no 1.427.ÍZ SSP/PR
e CPF sob o n" 326.CO4.36S.53 e;

COI{TRATADO: ELIETE ÂPARECIDA GOMES SOARES, poÍlador(a) da
céduta de identidade RG sôb o'.14S7133.0 SSP/Mt, e in6crito nc CPFIMF
sob o n" 971.822.141-72 6 íesidenie a RrJa A, N'09, Bai.ro: Clarindo An-
tonlo Roques. na cidade ;e Novo Sáo Joaqrrim - ÍU'r, .€solvem c€[ebrar o
presenle ÍênrE Aditivo ao Conkato n'. 07712017 suieÍtando-se às normas
irúeírras de Contrahr ê, naqrrilo que couber lndêpenderte de trârÉcíiÉo,
,ÍEdiante as Cláusuhs ê condiçôes e seguir êstábelecidas:

Constitui obleto do pÉsênte Termo Adilivo á suplêmenláÉo de pràzo de
ContÍãio de No On2O17, oíiginal á CúUSULA pR|MElRÂ, aôtê aos mo-
livos de furça írElo., aiheio à vcídaae das pãrles, mnÍorme segtre:

cúusuLA sÊcuNoA - ÂLTER.AçÀo

írcá acÍes.sntado à CLÁUSULA PRIMEÍRÁ do Cont ato de N" O7ilZOí7,
o prâzo de 01 (uín) rnê6 e 16 (dezesseis) djas, VENCENOO EM i:.t./'tz
zJ't7 j

cúUsULA TERCEIRÁ -,JUsTIFICATIVA E FUNDAMÊNTo LEGÂL

A necessidade de implerneotâÉo destê TeíÍDo AditVo ao Contrator.origi-
nel, iuslifca-se peb necê3sijade da conhnuidade da pre§âpão de seÍvi-

ç6 poÍ parte do servidor bem como pela necessidâde que a mesma d€-
sêmpenhe suas funç6ês For um peíiodo malorque estabelecidos nô con-
t ãto oÍiginal, ob€ervando o liúite eslabelccido na Lei Muflicipal íf í35/
2m5. Esle aditivo êDconÍ.ir seu fulcro legal baseado no Art. 65 da'Lêi 8.
666. d€ 21 de Junho de 1.993.

CúUSULA aUARTA.oA VíGÉNclA

Ô píEsente Terrno Aditivo eobatiá em vigor ôa data de suc essinatura, vl-
gêndo (oncarhitãntêmente eo Conhalo origlnário.

É, poí âssim estarem jdilos e contràtâdos CONTRÂTANTE E CON-
TRATADo, mutuaÍnente assinam o p.eâente Terho Âdilívo, por si e
sêus sucê,§soíes, em 02 (duas) vías de lgúel Íorma e Ieor, rubíicedos
para todos os Íins dê dirãAo, êm pÍesênçÉ de 02 (duas) têstemuuhas.

Sento Ántônb do Lêste - MT, 14 de Noveorbro dê 20'17,

MIGUÊL JOSE BRUNÉTTA

Prefeito Municipâl

EIJETE APARECIDA GOMES SOARES .:
Conketâdo (a)

TESTEMUNHAS


